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Órgão: Ministério da Previdência Social/Instituto Nacional do Seguro Social/Superintendência Regional Nordeste/Gerência

Executiva Feira de Santana

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Processo: 35014.265048/2023-91, que versa sobre celebração de Acordo de Cooperação que

entre si celebram a GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS EM FEIRA DE SANTANA, CNPJ: 29.979.036/00021-94,

e o SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS E AGRICULTORES FAMILIARES DE VALENTE, CNPJ:

14.092.944/0001-40. Objeto: Este ACORDO tem por objeto permitir que a Acordante realize, em favor de

seus representados, informações, orientações, instrução e preparação de requerimentos de benefícios e

serviços previdenciários, para posterior análise do INSS, ao qual incumbe reconhecer ou não o direito à

percepção de benefícios e serviços requeridos. Vigência: Este ACORDO vigorará pelo prazo de sessenta

meses, a contar da data sua publicação no Diário Oficial da União - DOU. Custos e Despesas: As partes

deste ACORDO arcarão com as próprias despesas para o seu fiel cumprimento, não havendo remuneração,

nem ensejará repasse de recursos a nenhum dos participantes. Data da Assinatura: 20 de fevereiro de

2025. Partícipes: Fernando Nunes de Oliveira, Gerente Executivo do INSS, e Luiz Carlos Ferreira, presidente

do Sindicato dos Trabalhadores Rurais e Agricultores Familiares de Valente, como signatários do Acordo.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


